
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

P O R T A R I A n.622/2010

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução TRE/AM n. 02, de 25 de junho de 2007, que
institui o plantão judicial no âmbito desta Corte,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 71, de 31 de março de 2009, que
dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição,

RES OL VE:

Art. 1° - Estabelecer escala de plantão deste Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas, a ser cumprida no período de 18/07 a 14/0812010.

Art. 2° - O plantão judicial destinar-se-áexclusivamente ao exame das
matériaselencadasno artigo 10da ResoluçãoCNJn. 71, de 31 de marçode 2009.

Art. 3° - O Juiz plantonista prestaráatendimentonos dias úteis, no horário
forado expedienteforense,sábados,domingose feriados.

Art. 4° - Os Juízes plantonistas do 2° Grau prestarão atendimento em seus
gabinetes, situados na Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à Av. André
Araújo, Aleixo, fone (92) 3611-3638.

Art. 5° - Os Juízes plantonistas do r Grau prestarão atendimento nos
Cartórios das Zonas Eleitorais das quais são titulares, situados no Prédio Anexo do
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, à Av. André Araújo, Aleixo. Os telefones
para atendimento são os constantes na lista correspondente.

Art. 6° - Nos afastamentos, por qualquer motivo, de Juiz Plantonista,
automaticamente estará designado para prestar atendimento no período do plantão, o Juiz
substituto do mesmo.

Art. 7° - A escala seguirá as tabelas a seguir:

semeje

PERIODO JUIZ PLANTONISTA -2° GRAU
18 a 24/712010 Dra. Joana dos Santos Meirelles
25 a 31/712010 Desdora. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
10a 7/812010 Dr. Mário Augusto Marques da Costa
8 a 14/812010 Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
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